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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Fontes: Sistema Legis; ASSPLEN; SACP; SACT, Comissões Permanentes e Temporárias e SPL.
Unidade responsável: Assessoria do Plenário e Distribuição                                                                             SESSÃO ORDINÁRIA DE: 31/03/2011
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SESSÃO ORDINÁRIA

DE

31 de março de 2011
(COMISSÃO GERAL)
para discutir o Projeto de Lei nº 240,

 2011 que “Aprova o Plano Diretor de

 Transporte Urbano e Mobilidade do

 DF e Entorno – PDTU/DF e dá outras

 Providências”
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Unidade Responsável : Assessoria de Plenário e Distribuição

ORDEM DO DIA PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DE 

quinta-feira, 31 de março de 2011, às 15 horas 

 Art. 114 RI
Em razão da aprovação do Requerimento nº 311/11, de autoria de Vários Deputados, a Sessão Ordinária de hoje dia 31/03/11 será transformada em COMISSÃO GERAL para discutir o Projeto de Lei nº 240, 2011 que “Aprova o Plano Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade do DF e Entorno – PDTU/DF e dá outras providências”. 

Em virtude de sua aprovação não será distribuída Ordem do Dia que será disponibilizada no Portal desta Casa e na intranet e.

ITEM 1:       Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI Nº 1.574, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2011 e dá outras providências”.
	Relator:
	Deputado (a) 
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 19/10/10. 

SUMÁRIO
	Vetos parciais apreciados na Sessão Ordinária de 29/03/11:

	VETOS MANTIDOS

	§ 1º do art. 2º

	§ 3º do art. 7º
	Inciso XXII do art. 9º
	Inciso V do § 5º e § 6º art. 76
	art. 33

	art. 67
	art. 16
	Incisos VII do art. 85
	
	

	VETOS REJEITADOS

	Inciso II do art. 21
	art. 24



	art. 26
	§ 4º do art. 52
	art. 59

	§§ 9º e 10 do art. 76
	Incisos I do art. 85
	
	
	

	VETOS NÃO APRECIADOS

	art.56
	art. 57
	
	
	

	VETOS ÀS METAS E PRIORIDADES

	VETOS POR DUPLICIDADE

	PROGRAMA
	AÇÃO 
	SUBTÍTULO
	DESCRIÇÃO SUBTÍTULO

	0214
	3307
	Novo
	Construção do Hospital Regional do Recanto das Emas

	0214
	3307
	Novo
	Construção do Hospital Regional do Recanto das Emas

	VETOS POR INCONSISTÊNCIA TÉCNICA

	PROGRAMA
	AÇÃO 
	SUBTÍTULO
	DESCRIÇÃO SUBTÍTULO

	0750
	8504
	Novo
	Eliminar a contrapartida do Ticket alimentação

	0750
	8504
	Novo
	Eliminar a contrapartida do Ticket alimentação

	VETOS POR INCONSISTÊNCIA TÉCNICA EM RELAÇÃO AO ART. 21, XIV DA CF

	PROGRAMA
	AÇÃO 
	SUBTÍTULO
	DESCRIÇÃO SUBTÍTULO

	0750
	8504
	Novo
	Eliminar a contrapartida do Ticket alimentação

	0750
	8504
	Novo
	Eliminar a contrapartida do Ticket alimentação


. art. 56 – o texto proposto confronta com as normas federais relativa a administração da finanças públicas, pois a necessidade de contingenciamento é disciplinada pelo art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos casos em que o comportamento da receita apresente tendência a ser insuficiente para o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, fixadas para LDO;

. art. 57 – contrariar a ordem constitucional e legal, no que tange às regras da boa técnica legislativa;
OBS – A APLED informa, adicionalmente, que consta do anexo da MSG 155/10 desta proposição, como item 15, com justificação, veto parcial ao art. 82. No entanto formalmente isso não ocorreu já que na Lei nº 4.499/10 que o sancionou, reproduz seu texto de forma integral.
ITEM 2:       Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI Nº 1.648, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “estima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício de 2011”.
	Relator:
	Deputado (a)
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 22/02/11, em acatamento de questão de ordem do deputado Rôney Nemer, deferida pelo Presidente na Sessão Ordinária de 17/02/11, conforme registros taquigráficos.
SUMÁRIO

	VETOS PARCIAIS AOS ANEXOS APRECIADOS E MANTIDOS NA SESSÃO ORDINÁRIA DE 29/03/11 REFERENTES AS EMENDAS NºS:

	158
	149
	164
	538
	542
	532
	535
	543
	534
	533
	541
	536
	539
	540
	286
	295
	272
	296
	281
	278
	275

	276
	354
	230
	209
	210
	222
	198
	321
	113
	112
	102
	145
	100
	109
	134
	133
	130
	129
	586
	564
	559

	561
	568
	569
	570
	571
	572
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	VETOS PARCIAIS AOS ANEXOS APRECIADOS E REJEITADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA DE 29/03/11 REFERENTES AS EMENDAS NºS:

	257
	253
	240
	258
	261
	270
	268
	255
	267
	675
	669
	252
	674
	672
	671
	670
	265
	235
	263
	234
	254

	479
	478
	450
	451
	327
	345
	348
	329
	344
	341
	487
	497
	483
	505
	506
	490
	509
	489
	496
	654
	647

	646
	648
	630
	770
	667
	664
	642
	665
	666
	663
	662
	629
	637
	628
	650
	633
	631
	84
	61
	86
	68

	59
	77
	165
	168
	417
	436
	771
	615
	619
	609
	767
	590
	595
	626
	600
	612
	613
	593
	623
	611
	597

	614
	610
	621
	625
	616
	618
	608
	170
	185
	184
	192
	175
	193
	171
	190
	377
	376
	385
	381
	386
	406

	397
	374
	302
	300
	305
	306
	441
	42
	38
	50
	21
	17
	49
	45
	39
	29
	28
	
	
	
	

	VETOS PARCIAIS AOS ANEXOS NÃO APRECIADOS  REFERENTES AS EMENDAS DE RELATORES NºS:

	696
	898
	953
	956
	955
	834
	754
	872
	875
	876
	878
	880
	874
	882
	879
	954
	867
	869
	908
	868
	704

	700
	705
	816
	824
	823
	694
	689
	688
	691
	784
	703
	929
	933
	934
	718
	936
	690
	677
	697
	819
	931

	699
	937
	924
	871
	749
	710
	711
	939
	945
	894
	895
	896
	897
	925
	832
	826
	827
	947
	938
	692
	928

	829
	686
	715
	821
	822
	820
	706
	707
	922
	817
	923
	935
	932
	772
	940
	941
	
	
	
	
	

	VETO PARCIAL NÃO APRECIADOS AOS SEGUINTES DISPOSITIVOS DO TEXTO

	§ 1º do art. 8º
	Os créditos constantes da Lei Orçamentária resultantes de emendas parlamentares não poderão ser objeto de bloqueio ou contingenciamento

	§ 2º do art. 8º
	Cada projeto de lei de crédito adicional proposto com base em recursos ordinários não vinculados por excesso de arrecadação ou superávit financeiro apurado em balanço patrimonial conterá dotação orçamentária para a Reserva de Contingência equivalente a 20% dos valores acrescidos devendo conter na lei aprovada o mínimo de 3% 


ITEM 3:  Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI Nº 1.579, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 90.232.316,00 (noventa milhões, duzentos e trinta e dois mil, trezentos e dezesseis reais)”.
	Relator:
	Deputado (a)
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 19/10/10. 

SUMÁRIO

O Veto incidiu sobre parte dos anexos II, III, VI e VII, oriundos da aprovação das Emendas nº 06, 07, 17 e 28, esclarecendo o Governador: 
. Emenda nº 06 foi vetada porque os recursos do cancelamento da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal – Bolsa Universitária, já foram utilizados para sanar despesas com vales-transporte. 

. Emendas nº 07 e 28, encontram com o mesmo problema no tocante aos recursos do cancelamento em decorrência da emissão de NEs. 

. Emenda nº 17, da mesma forma foi utilizado os recursos do cancelamento em decorrência da aprovação de emendas aos PL’s 1.530/10 e 1.542/10.
ITEM 4:       Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI Nº 1.624, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 33.682.000,00 (trinta e três milhões, seiscentos e oitenta e dois mil reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento”.
	Relator:
	Deputado (a)
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 16/11/10. 

SUMÁRIO

O Veto incidiu sobre parte dos anexos I, II e IV decorrentes da aprovação das Emendas nº 08, 22, 28 e 34, esclarecendo o Governador: 
. Emendas nº 08 e 28 vetadas por incluir a realização de obras em um subtítulo de Atividade. A referida emenda inclui obras e instalações, o que é uma ação limitada no tempo, em subtítulo de Atividade, fere, portanto o art. 21 da LDO;
. Emendas nº 22 e 34 vetadas devido a falta de dotações apresentadas para anulação, ou seja, não tem recursos suficientes no cancelamento para suplementação em outro programa de trabalho.

ITEM 5:       Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI Nº 1.601, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “cria a carreira Atividades de Defesa do Consumidor do Distrito Federal, no quadro de pessoal do Instituto de Defesa do Consumidor – IDC-PROCON/Distrito Federal”.
	Relator:
	Deputado (a)
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 16/11/10. 

SUMÁRIO

O Veto incidiu sobre o art. 15. Nas razões esclarece o Governador que o texto aprovado é contrário ao art. 21 da LC nº 101/00 (LRF), já que implica aumento mensal de despesa com pessoal na ordem de R$ 8,9 milhões.
ITEM 6:       Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI Nº 1.647, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 18.715.469,00 (dezoito milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e sessenta e nove reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento”.
	Relator:
	Deputado (a)
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 07/12/10. 

SUMÁRIO

O Veto incidiu sobre parte dos anexos III e V, oriundos da aprovação da Emenda nº 09. Nas razões o Governador esclarece que o texto aprovado, R$ 499.000,00, não dispunha de saldo para o cancelamento dos Programas de Trabalho:

I – Capacitação dos Motoristas de Taxi para a Copa do Mundo; e
II – Auxílio a Instituição de assistência Social Casa Azul Samambaia.
ITEM 7:       Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI Nº 1.652, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento”.
	Relator:
	Deputado (a)
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 14/12/10. 

SUMÁRIO

O Veto incidiu sobre parte dos anexos I e III oriundos da aprovação da emenda nº 02, no valor de R$ 14.185.860,00. Nas razões o Governador esclarece que o texto aprovado não dispunha de dotações orçamentárias apresentadas para anulação, há que os saldos para cancelamento encontravam-se insuficientes em dois programas de trabalho:
I  – R$ 1.000.000,00 – Execução de Obras de Urbanização e Infraestrutura em Ceilândia; e
II – R$ 1.000.000,00 – Implantação de Redes de Distribuição de Águas no Distrito Federal.
ITEM 8:       Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI Nº 1.663, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “dispõe sobre a carreira Administração Pública do Distrito Federal e dá outras providências”.
	Relator:
	Deputado (a)
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 08/02/11. 

SUMÁRIO

O Veto incidiu sobre os arts. 8º, 9º e 11. Quanto aos arts. 8º e 9º, o Governador esclarece que a alteração da denominação da carreira Apoio às Atividades Policiais Civis do Distrito Federal e seus respectivos cargos a qualifica como típica de Estado e eleva o requisito de escolaridade de nível médio para superior. O art. 11 reduz a jornada básica de trabalho dos técnicos de Saúde, especialidade, técnico em Higiene Dental, de 30 horas semanais para 24 horas. Nas razões o Governador aponta que a redução da carga horária representa concretamente reajustamento salarial de 25% para 101 servidores, totalizando um montante da ordem de R$ 79 mil mensais e R$ 250 mil anuais.
ITEM 9:       Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI Nº 1.669, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 37.083.586, 00 (trinta e sete milhões, oitenta e três mil, quinhentos e oitenta e seis reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento”.
	Relator:
	Deputado (a) Olair Francisco
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 10/03/11. 

SUMÁRIO

	O Veto incidiu sobre parte dos anexos II, III, V e VI ,decorrentes da aprovação das emendas nºs 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 de 1º turno, e emendas nº 01 e 02 de 2º turno.

O Poder Executivo afirma que as emendas foram consideradas inexeqüíveis pelas seguintes razões:

	VETO PARCIAL AOS SEGUINTES DISPOSITIVOS 

	nºs 22 e 23
	Os recursos no valor de R$ 450.000,00 para o cancelamento já foram utilizados no Projeto de Lei nº 1.685/10 para despesas com a folha dos servidores da educação.

	nº 31
	Insuficiência de  recursos para cancelamento no valor de R 12 milhões.

	nsº 01 e 02 

(2º turno)
	Os recursos no valor de R$ 140.500,00 para o cancelamento já foram utilizados no Projeto de Lei nº 1.685/10 para despesas com a folha dos servidores da educação.

	nsº 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 24, 25, 26, 27, 28, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 42.
	Os recursos necessários para o cancelamento das referidas emendas já foram utilizados no Projeto de Lei nº 1.685/10 para despesas com a folha dos servidores da educação.

	nº 21
	O recurso no valor de R$ 250.000,00 foi descentralizado para secretaria de Obras – UO 27.101.

	nº 30
	O recurso no valor de R$ 1 milhão está contido pela Unidade Orçamentária em razão da não realização da receita para atendimento da Portaria nº 51/10.

	nº 32
	O recurso no valor de R$ 1 milhão recebeu veto em obediência ao Decreto nº 31.194/09.

	nº 39
	O recurso no valor de R$ 100.000,00 já foi utilizado para quitar o empenho nº 454/10.


ITEM 10:       Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI Nº 1.683, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “abre crédito suplementar à Lei Orçamentária anual do Distrito Federal, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento”.
	Relator:
	Deputado (a) Aylton Gomes (PR) 
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 22/03/11. 

SUMÁRIO

	O Veto incidiu sobre parte dos anexos I e II, decorrentes da aprovação das emendas nºs 01 e 02. O Poder Executivo afirma que as emendas foram consideradas inexeqüíveis em razão dos saldos apresentados para cancelamento (R$ 128.500,00) serem insuficientes por já terem sido utilizados na Lei nº 4.525/10 para custear despesas referentes à folha de pessoal da Secretaria de Estado de Educação para o mês de dezembro de 2010.



ITEM 11:       Apreciação do veto total ao PROJETO DE LEI Nº 2.490, DE 2006, de autoria do Deputado Wilson Lima, que “institui a política de prevenção e atenção integral à saúde da pessoa portadora de doença renal e dá outras providências”.
	Relator:
	Deputado (a) Olair Francisco (PTdoB) 
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 22/03/11. 

SUMÁRIO

Nas razões do veto o Governador esclarece que ao tratar da criação de obrigações para entes e órgão da administração distrital, inclusive com a previsão de remanejamento de recursos orçamentários, a matéria se insere dentro da iniciativa do Governador do Distrito Federal, padecendo, portanto, de vício de inconstitucionalidade formal (arts. 71, § 1º, IV e V, e 100, VI e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal).
ITEM 12:       Apreciação do veto total ao PROJETO DE LEI Nº 1.578, DE 2010, de autoria do Deputado Doutor Charles, em que “fica denominado Complexo Cultural de Samambaia o logradouro público que especifica”.
	Relator:
	Deputado (a) Aylton Gomes (PR) 
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 22/03/11. 

SUMÁRIO

Nas razões do veto o Governador esclarece que ao atribuir destinação ao logradouro público na Região Administrativa de Samambaia o projeto de lei adentrou no tema da administração do referido bem público, propondo ainda atribuições a Secretarias do Governo, padecendo, portanto, de vício de inconstitucionalidade formal (arts. 71, § 1º, IV e V, e 100, VI e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal).
ITEM 13:       Apreciação do veto total ao PROJETO DE LEI Nº 1.664, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “estabelece a pauta de valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU para o exercício de 2011 e dá outras providências”.
	Relator:
	Deputado (a) Chico Leite (PT) 
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 22/03/11. 

SUMÁRIO

O Sr. Governador comunica veto total  ao referido texto pelas seguintes razões: 
1.  Vedada a instituição ou majoração de tributos sem a publicação da lei no exercício anterior;

2. Desobediência ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentária de 2011 (art. 149, § 3º da LODF), pela qual se as alterações na legislação tributária (IPTU e IPVA) não forem publicadas até 31 de dezembro de 2010, deverão ser utilizadas as pautas de 2010;

3. Impossibilidade de concessão, no último exercício de cada legislatura, de isenções e remissões; e

4. A concessão de benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia deve ser acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência.
ITEM 14:    Apreciação do veto total ao PROJETO DE LEI Nº 1.665, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “estabelece a pauta de valores venais dos veículos automotores do Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA para o exercício de 2011 e dá outras providências”.
	Relator:
	Deputado (a) Wellington Luiz (PSC) 
	- CCJ


VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 22/03/11. 

SUMÁRIO

O Sr. Governador comunica veto total  ao referido texto pelas seguintes razões: 
1.  Vedada a instituição ou majoração de tributos sem a publicação da lei no exercício anterior;

2. Desobediência ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentária de 2011 (art. 149, § 3º da LODF), pela qual se as alterações na legislação tributária (IPTU e IPVA) não forem publicadas até 31 de dezembro de 2010, deverão ser utilizadas as pautas de 2010;

3. Impossibilidade de concessão, no último exercício de cada legislatura, de isenções e remissões; e

4. A concessão de benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia deve ser acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência.
ITEM 15:      Discussão e Votação, em 1º turno, em regime de urgência, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6, DE 2011, que “dispõe sobre o parcelamento dos créditos de natureza tributária e não tributária de titularidade do Distrito Federal, e dá outras providências”.
	Relatores
	Deputado  Wasny de Roure (PT) 
	- CEOF

	
	Deputado  Joe Valle (PSB) 
	- CCJ


TRAMITAÇÃO CONCLUÍDA. Aprovado parecer favorável da CEOF acatando as emendas nº 01 e 02 do Deputado Agaciel Maia, nº 03 do Deputado Cristiano Araújo, nº 05 da Deputada Eliana Pedrosa, bem como a emenda nº 04 do Relator. Aprovado o parecer da CCJ acatadas as alterações promovidas pela CEOF. VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Qualificada. Incluído na Ordem do Dia em 31/03/11.
SUMÁRIO

O instituto do parcelamento estava disciplinado na Lei Complementar nº 432/01, revogada nesta proposição, que previa o prazo de amortização em até 60 meses, conforme previsto no Convênio ICMS 24/75. Essa norma foi alterada pela Lei Complementar nº 740/07, que acrescentou na possibilidade, os créditos decorrentes de sonegação, fraude ou conluio. 
Essa alteração sofreu uma Adin no TJDFT, com manifestação favorável de mérito, eliminado-a do mundo jurídico. Em razão do vácuo legal foi editada a Lei Complementar nº 822/10, cujo objetivo era de estender aquele prazo passível de parcelamento para até 180 meses.
No entanto, apesar desta lei distrital, não há convênio junto ao CONFAZ que viabilize o parcelamento do ICMS em até 180 meses, por isso a necessidade de revisão da norma distrital para adequá-la aos 60 meses autorizados, assim como aos demais créditos. Além disso, corrige distorções elencadas na exposição de motivos do Secretario de Fazenda e já foram objeto de analise no mérito pela CEOF e de admissibilidade pela CCJ, portanto, com tramitação concluída e apta à votação. 

Por ser matéria concessiva de um benefício de natureza tributária, além daqueles não tributários, a proposição enquadra-se nas disposições o art. 131, I da Lei Orgânica requerendo para a sua aprovação a manifestação favorável de 2/3 dos membros da Casa.
ITEM 16:      Discussão e Votação, em 1º turno, em regime de urgência, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 2011, que “altera a Lei Complementar nº 04 de 30 de dezembro de 1994, que Institui o Código Tributário do Distrito Federal”.
	Relatores
	Deputado  Wasny de Roure (PT) 
	- CEOF

	
	Deputado  Olair Francisco (PTdoB)
	- CCJ


TRAMITAÇÃO CONCLUÍDA. Aprovado parecer favorável da CEOF na forma das 02 emendas do Relator. Aprovado o parecer da CCJ com 01 emenda de Relator, acatadas as alterações promovidas pela CEOF. VOTAÇÃO: Processo Nominal. QUORUM: Maioria Absoluta. Incluído na Ordem do Dia em 31/03/11.
SUMÁRIO

Esta proposta tem o objetivo de alterar o Código Tributário do distrito Federal nos seus artigos 38, 51, 52, 54 e 65, uniformizando a legislação tributária com o tratamento à sistemática de penalidades decorrentes de infrações tributárias; de processo de consulta à autoridade fiscal em caso de dúvida sobre a interpretação ou aplicação da legislação; e à apreensão dos bens ou das mercadorias em situação irregular que serão regulados em norma específica.
A proposição recebeu na analise no mérito parecer favorável, com emendas, da CEOF e de admissibilidade pela CCJ, portanto, com tramitação concluída e apta à votação e cujo quorum de aprovação é o da maioria absoluta e cujo quorum de aprovação é o da maioria absoluta.

ITEM 17:     Discussão e Votação, em 1º turno, em regime de urgência, do PROJETO DE LEI Nº 172, DE 2011, que “dispõe sobre o processo administrativo fiscal, contencioso e voluntário, no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”.
	Relatores
	Deputado  Wasny de Roure (PT) 
	- CEOF

	
	Deputado  Joe Valle (PSB) 
	- CCJ


TRAMITAÇÃO CONCLUÍDA. Aprovado pareceres favoráveis da CEOF e CCJ com emendas. VOTAÇÃO: Processo Simbólico. QUORUM: Maioria Simples. Incluído na Ordem do Dia em 31/03/11.
SUMÁRIO

Essa matéria está tratada na Lei nº 657, de 1994, a qual é proposta a revogação, que pelo seu longo período necessita de reestruturação, conforme justifica o Secretário de Fazenda em sua exposição de motivos.
Desta forma tem o objetivo de aperfeiçoar e modernizar os procedimentos administrativos para dar, justifica, celeridade e legitimidade ao julgamento dos processos administrativos fiscais de jurisdição contenciosa e voluntária. Ela tem três eixos: consolida os diversos julgados em súmula, introduz processo seletivo interno para escolha de conselheiros do TARF e disciplina os impedimentos e as suspeições de servidores e autoridades na atuação em processos administrativos fiscais.


A proposição recebeu na analise no mérito parecer favorável, com emendas, da CEOF e de admissibilidade pela CCJ, portanto, com tramitação concluída e apta à votação e cujo quorum de aprovação é o da maioria simples.
ITEM 18:   Discussão e votação, em turno único, do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11, DE 2011, de autoria do Deputado Raad Massouh, que “concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Daltono Umberto de Souza”.

	Relator:
	Deputado 
	- CAS

	
	Deputado 
	- CCJ


NÃO TEM PARECERES. As comissões deverão se manifestar sobre o Projeto. FORMA DE VOTAÇÃO: Processo Simbólico. QUORUM: Maioria Simples. Incluído na Ordem do Dia em 16/02/11, por deferimento do Presidente da sessão ordinária de 15/02/11. 

ITEM 19:   Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO Nº 12, DE 2011, de autoria do Deputado Dr. Michel, que “manifesta votos de repúdio contra o pronunciamento do Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, Dr. Daniel Lorenz”.
FORMA DE VOTAÇÃO: Processo Simbólico. QUORUM: Maioria Simples. Incluído na Ordem do Dia em 16/02/11, em atendimento ao previsto no art. 144, § 2º do RI. 

ITEM 20:   Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO Nº 15, DE 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, que “manifesta repúdio ao Governo do Distrito Federal contra a omissão, que se arrasta há anos, em resolver o problema do lixão do Jóquei, conhecido como lixão da Estrutural.”

FORMA DE VOTAÇÃO: Processo Simbólico. QUORUM: Maioria Simples. Incluído na Ordem do Dia em 15/03/11, em atendimento ao previsto no art. 144, § 2º do RI. 

ITEM 21:   Discussão e votação, em turno único, do REQUERIMENTO Nº 180, DE 2011, de autoria dos Deputados Joe Valle e Chico Leite, que “requer a criação da ‘Comissão Especial de Governança, Transparência e Controle Social”.
FORMA DE VOTAÇÃO: Processo Simbólico. QUORUM: Maioria Simples. Incluído na Ordem do Dia em 30/03/11. Obs: Aprovada na CEOF com 01 emenda do Deputado Cláudio Abrantes, que altera a alínea “d” no sentido de possibilitar o apoio técnico de consultores-técnicos legislativos e não somente de consultores legislativos da proposta inicial.
ITEM 22:   Discussão e votação, em turno único, do REQUERIMENTO Nº 184, DE 2011, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que “requer a criação da ‘Comissão Especial para examinar as demissões no âmbito do Governo do Distrito Federal a partir de 1998”.
FORMA DE VOTAÇÃO: Processo Simbólico. QUORUM: Maioria Simples. Incluído na Ordem do Dia em 31/03/11. Obs: Aprovada na CEOF em 22/03/11
ITEM 23:   Discussão e votação, em turno único, do REQUERIMENTO Nº 251, DE 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “requer a realização de audiência pública, em data a ser definida oportunamente, sobre a Pedofilia no Distrito Federal”.
FORMA DE VOTAÇÃO: Processo Simbólico. QUORUM: Maioria Simples. Incluído na Ordem do Dia em 31/03/11. Obs: A Audiência Pública será realizada em 16/08/11, às 10 horas, no Plenário desta Casa, conforme Agenda de Eventos disponibilizada pela Coordenadoria de Cerimonial.
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CORREGEDOR
Deputado Wellington Luiz (PSC) 
OUVIDOR
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	LIDERANÇAS 

	Partidos e/ou Blocos Parlamentares
	
	          Líder 


	Vice Líder
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       Avanço Democrático
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	05
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	04
	Prof. Israel Batista
	Joe Valle
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        *Atualizado em 23/02/2011 
 COMISSÕES PERMANENTES 

	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

	
	Titulares
	Suplentes

	Presidente
	Chico Leite
	Chico Vigilante

	Vice-Presidente
	 Wellington Luiz
	Doutor Michel

	
	Olair Francisco
	Celina Leão

	Membros
	Aylton Gomes
	Benedito Domingos

	
	Joe Valle
	Claudio Abrantes

	COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

	
	Titulares
	Suplentes

	Presidente
	Agaciel Maia
	Benício Tavares

	Vice-Presidente
	 Claudio Abrantes
	Joe Valle

	
	Wasny de Roure
	Evandro Garla

	Membros
	Eliana Pedrosa
	Olair Francisco

	
	Benedito Domingos
	Aylton Gomes

	COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

	
	Titulares
	Suplentes

	Presidente
	Liliane Roriz
	Eliana Pedrosa

	Vice-Presidente
	Luzia de Paula
	Professor Israel Batista

	
	Evandro Garla
	Rejane Pitanga

	Membros
	Benício Tavares
	Agaciel Maia

	
	Washington Mesquita
	Cristiano Araújo

	COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

	
	Titulares
	Suplentes

	Presidente
	Rejane Pitanga
	Wasny de Roure

	
	Doutor Michel
	Rôney Nemer

	
	Agaciel Maia
	Benício Tavares

	Membros
	Raad Massouh
	Eliana Pedrosa

	
	Chico Leite
	Chico Vigilante

	COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

	
	Titulares
	Suplentes

	Presidente
	Celina Leão
	Olair Francisco

	Vice-Presidente
	Cristiano Araújo
	Benedito Domingos

	
	Chico Vigilante
	Rejane Pitanga

	Membros
	Wellington Luiz
	Doutor Michel

	
	Professor Israel Batista
	Luzia de Paula

	COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

	
	Titulares
	Suplentes

	Presidente
	Claudio Abrantes
	Joe Valle

	Vice-Presidente
	Evandro Garla
	Wasny de Roure

	
	Rôney Nemer
	Benício Tavares

	Membros
	Celina Leão
	Raad Massouh

	
	Cristiano Araújo
	Benedito Domingos

	COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

	
	Titulares
	Suplentes

	Presidente
	Washington Mesquita
	Aylton Gomes 

	Vice-Presidente
	Eliana Pedrosa
	Celina Leão

	
	Rejane Pitanga
	Evandro Garla

	Membros
	Benício Tavares
	Agaciel Maia

	
	Professor Israel Batista
	Luzia de Paula

	COMISSÃO DE SEGURANÇA

	
	       Titulares 
	        Suplentes 

	Presidente
	Aylton Gomes
	Cristiano Araújo

	Vice-Presidente
	Chico Vigilante
	Wasny de Roure

	
	Doutor Michel
	Wellington Luiz

	Membros
	Raad Massouh
	Liliane Roriz

	
	Liliane Roriz
	Eliana Pedrosa

	COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

	
	Titulares
	Suplentes

	Presidente
	Rôney Nemer
	Agaciel Maia

	Vice-Presidente
	Olair Francisco
	Raad Massouh

	
	Wasny de Roure
	Evandro Garla

	Membros
	Benedito Domingos
	Washington Mesquita

	
	Joe Valle
	Claudio Abrantes


 Atualizado: 02/03/2011 – O MEMO 07, de 1º/03/11, da Liderança do Bloco, comunica que seu membro titular na CDC passa a ser o Deputado Doutor Michel e suplente o Deputado Rôney Nemer. Em razão disso a CDC deverá preencher por eleição a função de Vice-Presidente.
INFORME ASSESSORIA DE PLENÁRIO – ASSPLEN
	O DCL, as sessões plenárias, este informe e qualquer outro meio de comunicação que melhor atender a urgência, quando mediar tempo inferior a 24 horas, são meios oficiais de comunicação– art. 120 RI.




	Bancadas em 01/01/11
	
	Quocientes Partidários

	
	
	

	PT/PRB
	06
	1.250

	PMDB/PSL/PTC/PSC
	05
	1.041

	DEM/PRTB/PMN/PT do B

Avanço Democrático
	05
	1.041

	PTB/PP/PR/PSDB
	04
	0.833

	PPS/PSB/PDT
	04
	0.833


PROPOSIÇÕES NA ORDEM DO DIA

	Itens
	Autores
	Natureza
	Turno

	1 
	Poder Executivo
	PL 1.574/10
	VP – Único

	2 
	Poder Executivo
	PL 1.579/10
	VP – Único

	3 
	Poder Executivo
	PL 1.624/10
	VP – Único

	4 
	Poder Executivo
	PL 1.601/10
	VP – Único

	5 
	Poder Executivo
	PL 1.647/10
	VP – Único

	6 
	Poder Executivo
	PL 1.652/10
	VP – Único

	7 
	Poder Executivo
	PL 1.663/10
	VP – Único

	8 
	Poder Executivo
	PL 1.648/10
	VP – Único

	9 
	Poder Executivo
	PL 1.669/10
	VP – Único

	10 
	Poder Executivo
	PL 1.683/10
	VP – Único

	11 
	Wilson Lima 
	PL 2.490/06
	VT – Único

	12 
	Doutor Charles
	PL 1.578/10
	VT – Único

	13 
	Poder Executivo
	PL 1.664/10
	VT – Único

	14 
	Poder Executivo
	PL 1.665/10
	VT – Único

	15 
	Raad Massouh
	PDL 011/11
	Único 

	16 
	Dr. Michel
	MO 012/11
	Único 

	17 
	Celina Leão 
	MO 015/11
	Único 

	18 
	Joe Valle e Chico Leite 
	RQ 180/11
	Único

	19 
	Wasny de Roure 
	RQ 184/11
	Único

	20 
	Eliana Pedrosa  
	RQ 251/11
	Único


	O sumário das proposições reproduz apenas informações institucionais.




COMISSÕES TEMPORÁRIAS
	C0MISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE EMENDAS À LEI ORGÂNICA – Art. 210, § 2º – SESSÃO LEGISLATIVA/2011


	
	
	Titular
	Suplente

	01
	PT/PRB
	
	

	02
	PMDB/PSL/PTC/PSC
	
	

	03
	DEM/PRTB/PMN/PTdoB
	
	

	04
	PTB/PP/PR/PSDB
	
	

	05
	PPS/PSB/PDT
	
	

	06
	PT/PRB
	
	

	07
	PMDB/PSL/PTC/PSC
	
	

	Para cumprimento do previsto no art. 210, § 2º do RI, a presidência aguarda dos Líderes a indicação dos membros titulares e suplentes, obedecido a proporcionalidade definida (quadro acima). Os membros elegerão Presidente e Vice-Presidente 


FRENTES PARLAMENTARES
	DA JUVENTUDE

	MEMBROS
	Deputada Celina Leão.

	DE COMBATE AO CRAK R À DEPENDÊNCIA QUIMICA 

	MEMBROS
	Deputados Wellington Luiz, Cristiano Araujo, Agaciel Maia , Alírio Neto, Aylton Gomes , Benício Tavares, Benedito Domingos, Celina Leão, Chico Leite, Chico Vigilante, Cláudio Abrantes, Eliana Pedrosa, Evandro Garla, Dr. Michel, Prof. Israel Batista, Joe Valle, Cabo Patrício, Raad Massouh , Rejane Pitanga, Liliane Roriz, Olair Francisco, Rôney Nemer, Washington Mesquita, Wasny de Roure, Luzia de Paula.

	DE DEFESA DA SAÚDE PUBLICA

	MEMBROS
	Deputadas Celina Leão e Eliana Pedrosa; Deputados Olair Francisco e Washington Mesquita.

	AMBIENTALISTA

	MEMBROS
	Deputados Claudio Abrantes, Patrício, Agaciel Maia, Israel Batista, Benício Tavares, Evandro Garla, Aylton Gomes, Chico Leite, Cristiano Araújo, Joe Valle, Benedito Domingos, Rôney Nemer, Dr. Michel, Washington Mesquita, Olair Francisco, Chico Vigilante, Raad Massouh, Wellington Luiz e Wasny de Roure e Deputadas Eliana Pedrosa, Celina Leão, Luzia de Paula, Rejane Pitanga e Liliane Roriz.

	DO ESPORTE

	MEMBROS
	Deputados Evandro Garla, Wasny de Roure, Chico Leite, Patrício, Chico Vigilante e Deputada Rejane Pitanga.

	 DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

	MEMBROS
	Deputadas Liliane Roriz, Celina Leão, Eliana Pedrosa, Luzia de Paula e Rejane Pitanga.

	DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR

	MEMBROS
	Deputados Joe Valle, Agaciel Maia, Benedito Domingos, Celina Leão, Claudio Abrantes, Chico Vigilante, Dr. Michel, Cristiano Araújo, Evandro Garla, Eliana Pedrosa, Liliane Roriz, Luzia de Paula, Olair Francisco, Patrício, Professor Israel Batista, Raad Massouh, Rejane Pitanga, Rôney Nemer, Wasny de Roure e Wellington.

	EM DEFESA DA EDUCAÇÃO PÚBLICA

	MEMBROS
	Deputadas Rejane Pitanga, Luzia de Paula Eliana Pedrosa e Deputados Evandro Garla, Chico Leite, Joe Valle, Chico Vigilante, Prof. Israel Batista e Wasny de Roure.

	DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES

	MEMBROS
	Deputadas Rejane Pitanga, Luzia de Paula, Eliana Pedrosa e Deputados Evandro Garla, Chico Leite, Joe Valle, Chico Vigilante, Prof. Israel Batista e Wasny de Roure.

	DO COOPERATIVISMO DO DISTRITO FEDERAL

	MEMBROS
	Deputados Agaciel Maia, Aylton Gomes, Benício Tavares, Benedito Domingos, Celina Leão, Chico Leite, Cláudio Abrantes, Chico Vigilante, Dr. Michel, Cristiano Araújo, Evandro Garla, Eliana Pedrosa, Joe Valle, Liliane Roriz, Luzia de Paula, Olair Francisco, Patrício, Prof. Israel Batista, Rôney Nemer, Washington Mesquita e Wasny de Roure.

	DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

	MEMBROS
	Agaciel Maia, Aylton Gomes, Benício Tavares, Celina Leão, Cláudio Abrantes, Dr. Michel, Prof. Israel Batista, Liliane Roriz, Rôney Nemer, Washington Mesquita, Olair Francisco e Wellington Luiz.

	PELA CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS - LGBT

	MEMBROS
	Deputadas Rejane Pitanga, Luzia de Paula, Eliana Pedrosa, Celina Leão e Liliane Roriz; Deputados Agaciel Maia, Claudio Abrantes, Dr. Michel, Benício Tavares, Prof. Israel Batista, Chico Leite, Joe Valle, Chico Vigilante, Olair Francisco, Rôney Nemer e Wellington Luiz.

	CONTRA A CRIAÇÃO DO SETOR HABITCIONAL CATETINHO

	MEMBROS
	Deputados Claudio Abrantes, Prof. Israel Batista, Joe Valle, Evandro Garla, Chico Leite, Rôney Nemer, Wellington Luis e Wasny de Roure e Deputada Luzia de Paula.

	PARA O ACOMPANHAMENTO DOS TRABALHOS DA COPA DO MUNDO DE 2014

	MEMBROS
	Deputadas Celina Leão, Eliana Pedrosa e Liliane Roriz e Deputados Olair Francisco, Chico Vigilante, Evandro Garla e Rôney Nemer.

	EM DEFESA DA CULTURA

	MEMBROS
	Deputados Cláudio Abrantes, Luzia de Paula, Prof. Israel Batista, Joe Valle, Chico Leite, Wellington Luiz e Wasny de Roure.

	EM DEFESA DA ESCOLA TÉCNICA DO DISTRITO FEDERAL

	MEMBROS
	Deputados Wasny de Roure, Agaciel Maia, Luzia de Paula, Chico Leite, Rejane Pitanga, Cláudio Abrantes, Dr Michel, Eliana Pedrosa e Wellington Luiz.

	PELA UNIVERSIDADE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

	MEMBROS
	Deputados Wasny de Roure, Agaciel Maia, Luzia de Paula, Chico Leite, Rejane Pitanga, Cláudio Abrantes, Dr Michel, Evandro Garla e Wellington Luiz.

	DO TRÂNSITO SEGURO

	MEMBROS
	Deputados Joe Valle, Agaciel Maia, Aylton Gomes, Benício Tavares, Benedito Domingos, Celina Leão, Claudio Abrantes, Chico Vigilante, Dr Michel, Cristiano Araújo, Evandro Garla, Eliana Pedrosa, Luzia de Paula, Olair Francisco, Israel Batista, Raad Massouh, Rôney Nemer e Wasny de Roure.

	DA MOBILIDADE URBANA SUSTENTÁVEL

	MEMBROS
	Deputados Joe Valle, Agaciel Maia, Chico Leite, Cristiano Araújo, Evandro Garla, Liliane Roriz, Luzia de Paula, Olair Francisco, Professor Israel Batista e Rejane Pitanga.

	CAPOEIRA COMO INSTRUMENTO PROMOTOR DA INCLUSÃO SOCIAL E FOMENTADORA DA CIDADANIA

	MEMBROS
	Deputados Joe Valle, Agaciel Maia, Chico Leite, Evandro Garla, Liliane Roriz, Luzia de Paula, Olair Francisco, Professor Israel Batista e Rejane Pitanga.


2011 / 2012 
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	Natureza
	QTE
	TRAM
	APROV
	OS

	Emenda à Lei Orgânica


	014
	014
	000
	000

	Lei Complementar
	009
	009
	000
	000

	Projeto de Lei
	258
	249
	006
	003

	Projeto de Resolução
	018
	018
	000
	000

	Projeto de Decreto Legislativo


	023
	020
	002
	001

	Indicação
	1.051
	757
	294
	000

	Moção

	034
	026
	008
	000

	Requerimento
	310
	110
	198
	002

	Recurso
	001
	001
	000
	000

	GERAL
	1.718
	1.204
	508
	0064


   OS = outras situações – Atualização mensal

VETOS APRECIADOS NO 1º SEMESTRE/2011
	1. 
	PL  1.571/10
	
	22/02
	MANTIDO

	2. 
	PL 1542/10
	
	22/02
	MANTIDO

	3. 
	PL 1.586/10
	
	22/02
	MANTIDO

	4. 
	PL 1.595/10
	
	22/02
	MANTIDO

	5. 
	PL 1.597/10
	
	22/02
	MANTIDO


 PROJETOS DO EXECUTIVO APROVADOS NO 1º SEMESTRE/11

	
	Proposição
	Votação 
	Assunto

	1 
	PL  85/11
	09/02
	Altera a LOA

	2 
	PL 86/11
	09/02
	Altera a LDO

	3 
	PL 87/11
	09/02
	Crédito R$ 27 milhões

	4 
	PL 88/11
	09/02
	Cria Cargos na Saúde

	5 
	PL 140/11
	09/02
	Empréstimo junto ao BID

	6 
	PL 224/11
	29/03
	Crédito de R$ 9.500.000,00


VETOS LIDOS

	VETOS – 2010/2011
	PRAZO
	PAUTADO

	1 P
	Poder Executivo
	PL1.574/2010
	VP
	Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2011 e dá outras providências. MENSAGEM Nº 155/10 – GAG. (Veto ao § 1º do art. 2º, § 3º do art. 7º, inciso XXII do art. 9º, art. 16, inciso II do art. 21, art. 24, art. 26, art. 33, § 4º do art. 52, art. 56, art. 57, art. 59, art. 67, inciso V do § 5º e §§ 6º, 9º e 10 do art. 76 e incisos I e VII do art. 85, além de 8 anexos de Metas e Prioridades da Lei nº 4499/2010).
	19/10/2010
(terça-feira)
	· 

	2 
	Poder Executivo
	PL1.579/2010
	VP
	Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 107.870.981,00 (cento e sete milhões, oitocentos e setenta mil, novecentos e oitenta e um reais). MENSAGEM Nº 151/10 – GAG. (veto a parte dos anexos II, III, VI e VII da Lei nº 4498/2010).
	15/10/2010
(sexta-feira)
	· 

	3 
	Poder Executivo
	PL1601/2010
	VP
	Cria a Carreira Atividades de Defesa do Consumidor do Distrito Federal no Quadro de Pessoal do Instituto de Defesa do Consumidor – IDC-PROCON/DF. MENSAGEM Nº 164/10 – GAG. (veto ao art. 15 da Lei nº 4502/2010).
	
	· 

	4 ‘
	Poder Executivo
	PL1.624/2010
	VP
	Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 65.588.292,00 (sessenta e cinco milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, duzentos e noventa e dois reais) . MENSAGEM Nº 169/10 – GAG. (veto a parte dos anexos I, II e IV da Lei nº 4505/2010).
	12/11/2010
(sexta-feira)
	· 

	5 
	Poder Executivo
	PL 1647/2010
	VP
	Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 23.727.469,00 (vinte e três milhões, setecentos e vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais). MENSAGEM Nº 185/10 – GAG. (veto a parte dos anexo III e V, referente à emenda aditiva nº 9 de plenário, da Lei nº 4507/2010).
	3/12/2010
(sexta-feira)
	· 

	6 
	Poder Executivo
	PL1652/2010
	VP
	Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 16.025.860,00 (dezesseis milhões, vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta reais). MENSAGEM Nº 196/10 – GAG. (veto a parte dos anexo I eIII,  referente à emenda aditiva nº 2 de plenário, da Lei nº 4514/2010).
	10/12/2010
(sexta-feira)
	· 

	7 
	Poder Executivo
	PL1663/2010
	VP
	Dispõe sobre a Carreira Administração Pública do Distrito Federal e dá outras providências. MENSAGEM Nº 207/10 – GAG. (veto aos arts. 8º, 9º e 11 da Lei nº 4517/2010).
	8/2/2011
(terça-feira)
	· 

	8 
	Poder Executivo
	PL 1648/2010
	VP
	Estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2011. MENSAGEM Nº 265/10 – GAG. (veto aos §§ 1º e 2º da Lei nº 4533/2010).
	21/3/2011
(segunda-feira)
	· 

	9 
	Poder Executivo
	PL1669/2010
	VP
	Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 58.998.086,00 (cinquenta e oito milhões, novecentos e noventa e oito mil e oitenta e seis reais) . MENSAGEM Nº 228/10 – GAG. (veto a parte dos anexos II, III, V e VI da Lei nº 4520/2010).
	4/3/2011
(sexta-feira)
	· 

	10 
	Poder Executivo
	PL1683/2010
	VP
	Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 5.198.500,00 (cinco milhões, cento e noventa e oito mil e quinhentos reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento. MENSAGEM Nº 263/10 – GAG. (veto a parte dos anexos I e II da Lei nº 4532/2010).
	21/3/2011
(segunda-feira)
	· 

	11 
	Wilson Lima
	PL 2490/2006
	VT
	Institui a política de prevenção e atenção integral à saúde da pessoa portadora de doença renal e dá outras providências. MENSAGEM Nº 1/11 – GAG.
	21/3/2011
(segunda-feira)
	· 

	12 
	Dr. Charles
	PL 1578/2010
	VT
	Denomina Complexo Cultural de Samambaia o logradouro público que especifica. MENSAGEM Nº 2/11 – GAG.
	21/3/2011
(segunda-feira)
	· 

	13 
	Poder Executivo
	PL 1664/2010
	VT
	Estabelece a pauta de valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU para o exercício de 2011 e dá outras providências. MENSAGEM Nº 3/11 – GAG.
	21/3/2011
(segunda-feira)
	· 

	14 
	Poder Executivo
	PL1665/2010
	VT
	Estabelece a pauta de valores venais dos veículos automotores do Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA para o exercício de 2011 e dá outras providências. MENSAGEM Nº 4/11 – GAG.
	21/3/2011
(segunda-feira)
	· 

	15 
	Reguffe
	PL1167/2009
	VP
	Dispõe sobre a inclusão do tema cidadania e leitura de jornais como conteúdo transversal nos currículos da rede pública de ensino fundamental e médio do Distrito Federal. MENSAGEM Nº 33/11 – GAG. (veto ao § único, III, do art. 2º e ao art. 3º da Lei nº 4536/2011).
	8/4/2011
(sexta-feira)
	

	16 
	Aguinaldo de Jesus
	PL2042/2005
	VT
	Declara de utilidade pública o Instituto de Peritos e Consultores Técnicos do Distrito Federal – INPECON. MENSAGEM Nº 28/11 – GAG.
	8/4/2011
(sexta-feira)
	

	17 
	Eliana Pedrosa
	PL771/2003
	VT
	Dispõe sobre o controle de vetores de doenças e de pragas uranas no âmbito do Distrito Federal na forma que especifica. MENSAGEM Nº 34/11 – GAG.
	8/4/2011
(sexta-feira)
	

	18 
	Paulo Roriz
	PL96/2007
	VT
	Institui o programa voluntário Adote uma Escola no âmbito do Distrito Federal. MENSAGEM Nº 27/11 – GAG.
	8/4/2011
(sexta-feira)
	

	19 
	Raad Massouh
	PL546/2007
	VT
	Dispõe sobre a isenção do pagamento pelas refeições nos restaurantes comunitários do Distrito Federal às pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos. MENSAGEM Nº 29/11 – GAG.
	8/4/2011
(sexta-feira)
	

	20 
	Benício Tavares
	PL1195/2009
	VT
	Institui a obrigatoriedade de o Poder Executivo proporcionar tratamento especializado, educação e assistência específicas a todos os autistas, independentemente de idade, no âmbito do Distrito Federal. MENSAGEM Nº 30/11 – GAG.
	8/4/2011
(sexta-feira)
	

	21 
	Raimundo Ribeiro
	PL1228/2009
	VT
	Dispõe sobre o estágio de estudantes de Educação Física nos projetos esportivos sociais desenvolvidos pelo Governo do Distrito Federal. MENSAGEM Nº 32/11 – GAG.
	8/4/2011
(sexta-feira)
	

	22 
	Milton Barbosa
	PL1235/2009
	VT
	Cria, no âmbito do Distrito Federal, o Programa Habitacional destinado aos profissionais do ramo de bares, restaurantes, hotéis e similares e da área de serviços gerais. MENSAGEM Nº 25/11 – GAG.
	8/4/2011
(sexta-feira)
	

	23 
	Érika Kokay
	PL1437/2009
	VT
	Dispõe sobre local exclusivo para carga e descarga de veículos de transporte de valores e dá outras providências. MENSAGEM Nº 31/11 – GAG.
	8/4/2011
(sexta-feira)
	

	24 
	Raad Massouh
	PL1593/2010
	VT
	Declara de utilidade pública a Associação Serrana de Futebol Infantil – ASFI. MENSAGEM Nº 26/11 – GAG.
	8/4/2011
(sexta-feira)
	

	25 
	Poder Executivo
	PL1633/2010
	VT
	Dispõe sobre o Conselho de Saúde do Distrito Federal, em conformidade com as diretrizes dispostas na Resolução/CNS nº 333, de 4 de novembro de 2003, e na Lei Orgânica do Distrito Federal. MENSAGEM Nº 24/11 – GAG.
	8/4/2011
(sexta-feira)
	

	26 
	Benedito Domingos
	PL1372/2009
	VT
	Obriga os veículos cadastrados no Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN/DF a transportarem em seu interior, sacola ou recipiente afim, apto ao acondicionamento de latas, sacos, resíduos alimentares e encartes publicitários, e dá outras providências. MENSAGEM Nº 46/11 – GAG.
	25/4/2011
(segunda-feira)
	

	27 
	Érika Kokay
	PL1720/2010
	VT
	Veda a instalação dos equipamentos que especifica em vias públicas do Distrito Federal e dá outras providências. MENSAGEM Nº 47/11 – GAG.
	25/4/2011
(segunda-feira)
	

	28 
	Eliana Pedrosa
	PL915/2008
	VT
	Dispõe sobre o cadastro de meninos e meninas de rua no Distrito Federal. MENSAGEM Nº 48/11 – GAG.
	25/4/2011
(segunda-feira)
	

	29 
	Eliana Pedrosa
	PL684/2008
	VT
	Altera o art. 7º da Lei nº 4.060, de 18 de dezembro de 2007, que define sanções a serem aplicadas pela prática de maus-tratos a animais e dá outras providências, e institui o Programa Permanente de Controle Reprodutivo de Cães e Gatos no âmbito do Distrito Federal. MENSAGEM Nº 49/11 – GAG.
	25/4/2011
(segunda-feira)
	

	30 
	Poder Executivo
	PLC109/2008
	VT
	Dispõe sobre os usos e as atividades para o Parque de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal no Polo 7 do Projeto Orla, Trecho 3, do Setor de Clubes Esportivos Sul – SCES, na Região Administrativa do Plano Piloto – RA I. MENSAGEM Nº 61/11 – GAG.
	2/5/2011
(segunda-feira)
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